PORTARIA Nº  3.180, DE 22 DE JULHO DE 2014
Revoga a Portaria nº  2.769, de  17/11/2011, que “Dispõe sobre Concessão de Gratificação de Função  – GF e dá outras providências”.  
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei,

RESOLVE:
Art. 1º  Fica revogada a Portaria nº 2.769, de 17/11/2011, que concedeu  Gratificação de Função – GF de Chefe de Recursos Humanos  à funcionária Maria das  Dôres Fernandes Silva Abrão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 22 de julho de  2014

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE

